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DECRETO N° 4.925/22 
Data 12.05.2022 

Fica designado comissão especial para acompanhamento da situação 
atual e implantação do SIAFIC, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de Três Barras do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Considerando o contido no Decreto Federal n° 10.540/20 de 05 de 
novembro de 2020; 

abril de 2021. 
Considerando o contido no Decreto Municipal n° 4.440/21, de 30 de 

DECRETA 

Art. 1° Ficam designados os senhores (as): Carmen Brandini 
Fongaro, portadora do CPF n° 017.277.999-50; Leomar Antonio Rotta, portador do CPF n° 
766.325.719-72; e Luana Cristina Reffati, portadora do CPF n° 826.090.809-30, para sob a 
presidência do primeiro constituírem a comissão especial para avaliação da situação atual e 
acompanhamento da implantação do &APIC. 

Município. 
Art. 2° Os trabalhos serão gratuitos e considerados relevantes ao 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 12 de maio 
de 2022. 
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